LEI Nº 4.017 – DE 31 DE AGOSTO DE 1995
TORNA OBRIGATÓRIA A COLOCAÇÃO DE BALANÇAS NOS DEPÓSITOS E VEÍCULOS DAS EMPRESASDISTRIBUIDORAS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Deverão as empresas dedicadas à revenda de gás liquefeito de petróleo colocar à disposição dos consumidores balanças para comprovação de peso líquido do produto por eles adquirido.

Art. 2º As balanças de que trata o artigo anterior deverão estar disponíveis nos depósitos das empresas e veículos e deverão ocupar locais visíveis e de fácil acesso para utilização dos consumidores.
Art. 3º Deverão as empresas manter junto das balanças:

I – o respectivo certificado da aferição expedido pelo Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Minas Gerais – IPEM/MG.
II – aviso informando que, para o cálculo do peso líquido do produto, deverá ser descontada do peso bruto indicado pela balança a tara do recipiente inscrita nas paredes externas do mesmo, conforme normas federais pertinentes.

Art. 4º O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator a aplicação das seguintes penalidades:

I - multa de 10 (dez) Unidades Fiscais ao Município de Patos de Minas (UFPM) na primeira ocorrência.

II – multa de 50 (cinqüenta) UFPMs na segunda ocorrência, decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias da primeira penalidade;
III – cassação do alvará de funcionamento da empresa na terceira ocorrência, decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias da segunda penalidade.

Art. 5º Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, contado da publicação desta Lei, para que as empresas distribuidoras de gás liquefeito de petróleo tomem as providências necessárias para o cumprimento da mesma.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de Agosto de 1995.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

